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• Disciplina: Registro de Imóveis – Livro 3 AUX.

• Carga Horaria: 08 Horas.

• Objetivos: Compartilhar  com os cursistas considerações/ 
conhecimentos por meio de citações normativas, doutrinarias 
e jurisprudencial e contextualizações das questões 
controvertidas na prática registral.

• Metodologia: Aula expositiva, utilizando-se de slides que 
serão apresentados através de Data show.

• Agenda: Art. 167-I, C/C 178 – Lei 6.015/73.



FINS DO REGISTRO PÚBLICO

• Servir de suporte a publicidade registral que desenvolve 
inúmeros efeitos jurídicos e econômicos.

• Evitar que títulos contendo vícios insanáveis sejam 
recepcionados pelo RI.

• O Registro cria presunção relativa de verdade, por isso é 
retificável, modificável e, por ser o Oficial um receptor 
da declaração de terceiros, que examina segundo 
critérios predominantemente formais, não alcança o 
registro o fim que lhe é determinado pela definição 
legal: Não da autenticidade ao negócio causal ou ao 
fato jurídico de que se origina. Só o próprio registro tem 
autenticidade.



ATOS  DE REGISTRO 
LIVRO 3-AUX
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Modelo- livro 3- Aux
REGISTRO DE IMÓVEIS

REGISTRO AUXILIAR

LIVRO Nº 3 ANO

Nº Ref. aos

de Data REGISTRO demais AVERBAÇÕES

ordem livros

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º, § 1º.

Altura: 0,55 m

Largura:0,40m



PARA QUE SERVE O LIVRO 
3 -REGISTRO AUXILIAR?
• A resposta está contida no art. 177 da LRP , ou seja:

O livro nº 3 – Registro Auxiliar – será destinado ao registro dos atos 

que, sendo atribuídos ao registro de imóveis por disposição legal, 

não digam respeito diretamente a imóvel matriculado. 

• Finalidade imediata do Art. 177, abroquelar a 

tipologia do Livro 3.

• Fim mediato do Art. 177, atender ao  princípio da 

segurança jurídica, cujos efeitos  são constitutivos, 

comprobatórios e publicitários; esses dois últimos 

porque, do registro deriva a veracidade do ato e 

consequente conhecimento de todos 



LIVRO 3-AUX.
• Visa o registro de atos que atribuídos ao RI, não se 

relacionam diretamente ao imóvel matriculado (Lei 
6.015/73, art. 178, I a VII).

• Sem prejuízo de seu registro no livro 2-RG, onde não 
constará a íntegra do titulo; no livro 3-Aux, se 
requerido pelo interessado ,nesse, o título será 
registrado em seu inteiro teor( art. 178-VII).

• Provimentos das CGJs, e/ou decisões de Juízes-
corregedores permanentes, têm determinado 
outros Registros no livro 3-Aux.



LIVRO 3-AUX- ART.177

• Livro auxiliar/especial.

• O registro no livro 3-Aux é limitado.

• Sua tipologia é formada por números 

determinados, as informações registrais não são 

completas, daí a necessidade de se criar novas 

tipologias, objetivando abrigar os novos atos que a 

cada dia são praticados. 



LIVRO 3-AUX- DESTINO E 
FINALIDADES

• Registro de títulos restrito – definidos no art. 178 e 

parte do 167-I excluída averbação do 167-II, todos 

da LRP.

• Emolumentos: Lei Estadual n. 7.550/01, modificada 

através da Lei n. 7.731/02.



REGISTRO – LIVRO 3 - AUX 
INTEIRO TEOR DO ATO

Trata-se de registro acessório - Duplo efeito - Art. 
178-VII

a) Através de requerimento, potencializa a 
publicidade do ato, excepcionando a técnica 
comum de se extrair  os dados essenciais do registro.

b) Não se encerra na tipologia do art. 177, mesmo o 
que toque diretamente ao imóvel matriculado. 

c) Sistema do livro 3-Aux e/ou 4 e 5 - Folhas 
soltas(comum) e/ou encadernado(modelo antigo), 
parágrafo único do artigo 181 LRP.



AGENDA – LIVRO 3- AUX

• Do exposto, vê-se que especificamente sobre o 

livro 3-Aux escassa é a doutrina, mesmo porque os 

sete incisos do art. 178 da LRP a bem da verdade 

completam os outros 40 elencados no art. 167-I,  

alusivos aos Registros do livro 2- RG.

• Objetivamente sobre o livro 3-Aux é possível afirmar 

que nele são lançados os atos cujo arquivamento 

a lei confere obrigatoriedade, mas que não 

pertencem a imóvel nele registrado.



FINALIDADE DO REGISTRO DE IMOVEIS 

Art. 1º Lei 8.935/94 - LRP

Garant i r :

• Publicidade;

• Autenticidade;

• Segurança;

• Eficácia dos atos jurídicos.



PUBLICIDADE - ATOS REGISTRAIS

• Divulgação oficial do ato para conhecimento 

público e início de seus efeitos externos. 

• Em regra, a publicidade registral é passiva; estando 

aberta à aqueles  que  quiserem conhecê-la, 

porém obrigatória para todos ante a oponibilidade 

afirmada em lei. (Dir. Adm. HLM, 17ª. Ed. Malheiros,1992-

pag.86).



AUTENTICIDADE - ATOS REGISTRAIS

• Confirmado por ato de autoridade.

• Os substantivos autenticidade e autenticação, e, 

ainda, o verbo autenticar são usados pelo artigo 1º 

da LRP e LNR, no mesmo sentido confirmatório da 

autoridade que pratica o ato.

• (Walter Ceneviva - Lei dos Notários e Registradores Comentada –

SP: Saraiva, 2002 - pag. 28).



SEGURANÇA - ATOS DE REGISTRAIS

• Garantia – relativa ausência de risco;

• Certeza jurídica da eficácia do ato;

• Recomposição do patrimônio, se houver dano.



EFICÁCIA - ATOS REGISTRAIS

• Aptidão de produzir efeitos jurídicos;

• Exigibilidade de suas consequências, uma vez 

constituído o ato jurídico perfeito;

• Ato Jurídico - Ação voluntária da pessoa natural ou 

jurídica apta a produzir efeitos de Direito (art. 1º.LRP).



A TRANSFORMAÇÃO DO 
RI - Recapitulando RUBIA

Tradicional Moderno



VOCÁBULOS QUE PASSARAM A FAZER 

PARTE DO DIA A DIA DO REGISTRADOR

• DIGITALIZAÇÃO;

• INTRANET;

• CERTIFICAÇÃO DIGITAL;

• GEORREFERENCIAMENTO;

• DOCUMENTO ELETRÔNICO;

• CERTIDÃO DIGITAL;

• REGISTRO ELETRÔNICO; 

• PENHORA ON LINE;

• CERTIFICAÇÃO ELETRÔNICA;

• BACKUP REMOTO.



LIVROS – DEC. 4.857/1939.

TRANSPOSIÇÃO-ANTIGO-ATUAL-PRÓXIMO

• O sistema da Lei anterior era regido pelo Decreto

4857 de 09/11/39, modificado pelo Dec. 5318/40 –

vigorou até 31/12/75, revogado pela Lei 6.015/73.



ESCRITURAÇÃO - ART. 182
DEC. 4857/39 

• Dependendo da natureza do Título apresentado, 
ele era inscrito, transcrito ou averbado em 11 livros 
distintos:

A. LIVRO 1 - Protocolo Geral;

B. LIVRO 2 - Inscrições Hipotecarias;

C. LIVRO 3 - Transcrições das Transmissões;

D. LIVRO 3 – Auxiliar;

E. LIVRO 4 - Registros Diversos;

F. LIVRO 5 - Emissão de Debêntures;

G. LIVRO 6 - Indicador Real;

H. LIVRO 7 - Indicador Pessoal;

I. LIVRO 8 - Registro Especial;

J. LIVRO 9 - Registro de Cédula Rural;

K. LIVRO 10 - Registro de Cédula Industrial;

L. LIVRO TALÃO - Nessa época existia ainda o Livro Talão no qual se 
reproduzia todos os atos praticados.



LIVROS RECEPCIONADOS PELA LEI 

6.015/73 - DEC. 4857/39 - ART.187

• No livro 3 - Antigo 5 - Dividido em colunas 

correspondentes aos requisitos exigidos além da de 

averbações, serão inscritos as emissões de 

debêntures, sem prejuízo da inscrição eventual e 

definitiva no livro 2, das hipotecas que abonarem, 

excepcionalmente, ditas emissões.

• Parágrafo único: A prioridade entre a série de 

obrigações emitidas por uma sociedade se firmará 

pela ordem de inscrição.



MODELO - LIVRO N. 3:



MODIFICAÇÕES SOFRIDAS 
PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS N. 6.015/73
• Através da Lei n.  6.015, de 31 de dezembro de 1973, que entrou em vigor em 01-

01-76, o registro de imóveis sofreu várias alterações.

• No sistema anterior, um imóvel poderia estar registrado em vários livros, e não 

permitia a mecanização do sistema de registro, para uma maior agilidade de 

serviço registral.

• A Lei atual de registro de imóveis trouxe um princípio básico inovador: a 

unificação do registro ou melhor, para cada imóvel terá que ser aberta uma só 

matrícula, onde nessa matricula serão praticados todos os atos referentes aquele 

imóvel, dando assim, uma maior segurança e agilidade no registro do imóvel.

• Com a vigência da nova Lei, foram adotados no registro de imóveis os seguintes 

livros (Art. 173 LRP):

• LIVRO 1 - Protocolo Geral;

• LIVRO 2 - Registro Geral;

• LIVRO 3 – Auxiliar.

• LIVRO 4 - Indicador Real;

• LIVRO 5 - Indicador Pessoal.



ARQUIVO 

LIVRO 4 – INDICADOR REAL  

LIVRO 5 – INDICADOR PESSOAL

• Facultativo seu arquivo físico.

• Manter cópias de segurança em microfilme ou 

arquivo digital dos demais livros: 01, 02 e 03.

• Recomendação nº 09 – CNJ – 08/03/2013.



LEGISLAÇÃO - DIREITO 

NOTARIAL/REGISTRAL - HISTÓRICO

• Lei 4.827, de 07/02/1924 - 12 artigos 1ª. Lei 

específica dos Registros Públicos, regulamentada 

pelos Decretos 18.542/28 e 4.857/40.

• Sua estrutura é a mesma da Lei 6.015/73, destaca-

se que nesse mesmo ano foi elaborado o Decreto 

1000 que sequer entrou em vigor.



DIVISÃO DOS TÍTULOS

• A - REGISTROS: (Lei 6.015/73 Art. 167,I).

o São sujeitos a registros dos títulos cujos atos, de alguma forma, 

gerem direitos reais sobre o imóvel ou, de um certo modo, grave 

a propriedade.

• B - AVERBAÇÕES: (Lei 6.015/73 Art. 167II).

o São sujeitos a averbação os títulos cujos atos apenas alterem ou 

complementem um registro.



OBJETO DO LIVRO 2-RG
RECAPITULANDO – RÚBIA

• Matrícula do imóvel; 

• Registros;

• Averbações;

• Base legal;

• Art. 176 c/c 167-I e II da LRP;

• Excepcionalmente, no livro 3-Aux, são 

recepcionados vários atos também registrados no 

livro 2-RG.



PROCEDIMENTOS- RGI



DO REGISTRO DE IMÓVEIS -

ATRIBUIÇÕES
• Art. 167: Além da matricula serão feitos:

I. O Registro:
1. Instituição de bem de família (Livros 2 e 3);

2. Hipotecas legais, judiciais e convencionais (livro 2);

3. Contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula de vigência no 
caso de alienação da coisa locada e/ou para fins de exercício de direito de preferência na sua 
aquisição (livro2);

4. Penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em funcionamento, com 
os respectivos pertences ou sem eles (livro 3);

5. Penhoras, arrestos e sequestros de imóveis (livro 2);

6. Servidões em geral (livro 2);

7. Usufruto e uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do direito de família(Livro 
2);

8. Rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de ultima vontade (livro 
2);

9. Contratos de compromisso de compra e venda, de cessão desde e de promessa de cessão, 
com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e cujo 
preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de uma só vez ou em 
prestações (livro 2);

10. Enfiteuse (livro 2);

11. Anticrese (livro 2);

12. Convenções antenupciais (Livro 3);

13. Cédula de Credito Rural (Livro 3);

14. Cédula de credito industrial, à exportação e comercial (livro 3);

15. Contratos de penhor Rural (Livro 3);

16. Empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as conversíveis em ações 
(Livro 3);



DO REGISTRO DE IMÓVEIS -

ATRIBUIÇÕES
17. Incorporações (livro 2), instituições (livro 2), e convenções de condomínio (livro 3);

18. Contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n. 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência da Lei n. 6.015, de 31.12.1973 
(Livro 2);

19. Loteamentos Urbanos e rurais e desmembramentos urbanos (Livro 2);

20. Contratos de promessa de compra e venda, cessão e promessa de cessão de terrenos loteados ou desmembrados na forma do DL n. 58, 
de 10 de dezembro de 1937, e da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, não compreendidos no n. 3 da letra B, desde item (livro 2);

21. Citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis (livro 2);

22. Fideicomisso (livro 2);

23. Julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os demarcarem, inclusive nos casos de incorporações que resultarem em 
constituições de condomínio e atribuírem uma ou maus unidades aos incorporadores (livro 2);

24. Sentenças que, nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem bens de raiz em pagamento das dívidas de herança (Livro 2);

25. Atos de entrega de legados de imóveis, formais de partilha e sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento, quando não 
houver partilha (Livro 2);

26. Arrematação e adjudicação em hasta pública (Livro 2);

27. Dote (Livro 2);

28. Sentenças declaratórias de usucapião (livro 2);

29. Compra e Venda, pura e condicional (Livro 2);

30. Permuta (Livro 2);

31. Dação em pagamento (Livro 2);

32. Da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;

33. Da doação entre vivos;

34. Da desapropriação amigável e das sentenças, que, em processo de desapropriação. Fixarem o valor  da indenização;

35. Da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel;

36. Da imissão provisória de posse , e respectiva cessão e promessa de cessão, quando concedido à União, Estados, Distrito Federal  
Municípios ou suas entidades delegadas, para a execução de parcelamento popular , com finalidade urbana, destinado às classes de
menor renda;

37. Dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de moradia;

38. Da constituição do Direito de superfície do imóvel urbano; 

39. Do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público;

40. Da legitimação de posse;

41. Da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 da lei n. 11.977/2009;



Registro - Livro 3 AUX- Atos 
elencados no art. 167-I - LRP

• Escritura pública de bem de família (LRP, art. 263, c/c 167-I - 1 
e art.1.711/1.714 Código Civil).

• Tombamento definitivo de imóvel. (item 35- art. 167-I - LRP).

• Penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria 
instalados e em funcionamento, com os respectivos 
pertences ou sem eles (item 4, art. 167- I - LRP).

• Convenções antenupciais (item 12, art. 167-I - LRP).

• Cédula de Crédito Rural (item 13, art. 167-I - LRP).

• Cédula de Crédito Industrial, à exportação e Comercial (item 
14, art. 167-I - LRP).

• Contratos de penhor rural (item 15, art. 167-I - LRP).

• Empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, 
inclusive as conversíveis em ações (item 16, art. 167-I - LRP).

• Convenções de condomínio (item 17, art. 167-I - LRP).



INSTITUIÇÃO BEM DE FAMÍLIA - LRP, art. 263, 

c/c 167-I- 1 e art.1.711/1.714 Código Civil



Tombamento definitivo de imóvel -

item 35- art. 167-I- LRP - 2RG

Footer Text 33



Penhor de máquinas item 
4, art. 167- I - LRP

Footer Text 34



Pacto Antenupcial - item 
12, art. 167-I-LRP –

35



Cédula de Crédito Rural - item 

13, art. 167-I- LRP –

36



Cédula de Crédito 
Industrial - item 14, art. 

167-I - LRP –

5/18/2017Footer Text 37



Cédula Crédito à Exportação 

item 14, art. 167-I - LRP 

Footer Text 38



Cédula de Crédito 
Comercial - item 14, art. 

167-I - LRP

Footer Text 39



Contratos de Penhor Rural

Footer Text 40



Convenções de Condomínio  - Art. 178-V - LRP  - 3 AUX

Footer Text 41



Cédula de Crédito Bancário



Cédula de Produto Rural 
Financeira

Footer Text 43



Sequencia não exaustiva de atos 

registráveis Art.178 - Lei 6.015/73

1) Cédula de crédito industrial, inclusive hipoteca 

cedular;

2) Cédula de crédito rural;

3) Emissão de debêntures;

4) Pacto antenupcial;

5) Convenção de condomínio;

6) Garantias reais debenturísticas;

7) Penhor de máquina e aparelho industrial, em 

funcionamento, com ou sem seus acessórios;

8) Penhor rural.



CEDULA DE CREDITO RURAL 

x Demais Títulos de Crédito

• Título de crédito com natureza civil (art. 10-DL 167/67).

• Os demais, são títulos de créditos regidos pelo 

Direito Cambial (art. 10, Lei 413/69 e Lei 8.929/94; art. 3º, Lei 

6.313/75; e art. 5º, Lei 6.840/80, e por via de consequência a eles se 

aplica o princípio da informalidade. Thiago Machado Burtet -

Consulta IRIB em 30-09-2010).

Footer Text 45



Cédula Rural Pignoratícia 
ou Cédula Pignoratícia

• Título de crédito referente a mercadorias 

depositadas em armazéns gerais.

• Base legal: Lei 492, de 30/08/37, regulamenta o 

penhor agrícola e o pecuário, estendendo o rol do 

Art. 1.442 Código Civil.

Footer Text 46



Cédula Rural Pignoratícia 
ou Cédula Pignoratícia

Footer Text 47



CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA

• TC idem pignoratícia, porém tem como garantia 

uma hipoteca sem a complexidade e formalismo  

da hipoteca de Direito Civil, cria a hipoteca 

cedular.

Footer Text 48



Cédula Rural Hipotecária

Footer Text 49



CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA 

E HIPOTECÁRIA

• É a união dos dois antecedentes, tem garantia 

conjunta: um penhor e uma hipoteca, de vez que 

se refere aos bens móveis e imóveis.

Footer Text 50



Cédula Rural 
Pignoratícia e  
Hipotecária

Footer Text 51



NOTA DE CRÉDITO RURAL

• Constitui um título de credito civil, casual, promessa 

de pagamento a prazo, sem garantia real, com a 

indicação da finalidade ruralista a que se destina, 

taxa de juros e comissão de fiscalização, contendo 

os requisitos legais do Art. 27 do DL 167 de 14/06/67.

Footer Text 52



Nota de Crédito Rural

Footer Text 53



DUPLICATA RURAL

• É o título regulado pelo DL 167 de 14/02/67, que 

poderá ser utilizado nas vendas a prazo de 

quaisquer bens de natureza agrícola, extrativa o 

pastoril, quando efetuadas diretamente por 

produtores rurais ou por cooperativas.

• Quando emitida pelo vendedor, este ficará 

obrigado a entregá-la ou remetê-la ao comprador, 

que a devolverá depois de assiná-la.

Footer Text 54



Cédula de Produto Rural  -
Art. 178-I/VI



QUESTÕES CONCURSO
• FMP – TJ/AC -2012

• O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro 
dos atos que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis 
por disposição legal, não digam respeito diretamente a 
imóvel matriculado. Qual dos atos abaixo não é 
registrado no Livro 3 – RA?

• (A) As legitimações de posse. 

• (B) As convenções de condomínio. 

• (C) As convenções antenupciais. 

• (D) Os contratos de penhor rural.



QUESTÕES CONCURSO
• IESES – TJ/RN – 2012

• Assinale a resposta correta. 

• I. O cancelamento da hipoteca poderá ser feito, dentre outros casos, mediante autorização 
expressa ou quitação outorgada pelo sucessor do credor. 

• II. É possível a remição do imóvel hipotecado, desde que ocorra a citação dos credores, a fim 
de remitirem, pelo menos, o preço correspondente ao da aquisição do imóvel. 

• III. Se o credor da segunda hipoteca, embora não vencida e a dívida, requerer a remição, 
juntará o título e certidão da inscrição da anterior e depositará a importância devida ao 
primeiro credor, pedindo a sua citação para o levantamento do valor. 

• IV. Não é necessária a remição quando o credor assinar, com o vendedor, escritura de venda 
do imóvel gravado. 

•

• a) Apenas II e III estão corretas. 

• b) Apenas I e III estão corretas. 

• c) Apenas I e II estão corretas. 

• d) Todas as assertivas estão corretas.



QUESTÕES CONCURSO
IESES – TJ/RS - 2013

• A respeito da Cédula de Crédito Bancário, é correto afirmar: 

• a) Na Cédula de Crédito Bancário, pode ser dado imóvel em garantia real, hipoteca ou 
alienação fiduciária, cuja competência para a realização dos atos é da Serventia de 
Registro de Imóveis, devendo o Oficial proceder ao registro apenas da garantia na 
matrícula do imóvel, sem qualquer assentamento no Registro Auxiliar. 

• b) A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá ser real ou fidejussória, pesar sobre 
bem imóvel ou móvel, e seu registro, em todos os casos, deverá ser realizado no Registro 
de Imóveis. 

• c) A Cédula de Crédito Bancário, disciplinada pela Lei 10.931/2004, é título de crédito 
hábil a gerar mutações jurídico-reais sobre imóveis e, uma vez recepcionada no livro de 
protocolo da serventia imobiliária, após exame positivo de qualificação, deverá ser 
registrada também no Livro 3. 

• d) Quando a garantia da Cédula de Crédito Bancário for de alienação fiduciária de 
automóvel, além do registro obrigatório no Livro 3 do Registro de Imóveis, para 
constituição da garantia será também necessário o registro na Serventia de Registro de 
Títulos e Documentos, segundo dispõe o art. 1.361 do Código Civil.



QUESTÕES CONCURSO
• TJMA – 2011

• Sobre o livro 3 – registro auxiliar – no registro de imóveis 

assinale a alternativa INCORRETA:

• a) Neles serão registradas as cédulas de créditos 

industrial; 

• b) Será destinado ao registro dos atos que, sendo 

atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, 

não digam respeito diretamente a imóvel matriculado;     

• c) O restabelecimento da sociedade conjugal será nele 

registrado; 

• d) Nele serão registradas as convenções de  

condomínio.     
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QUESTÕES CONCURSO
• TJSP – 2012

• As cédulas de Crédito Rural, Cédula de Créditos 

Industrial , Cédulas de Crédito Comercial, Cédulas 

de Crédito à Exportação e Cédula do Produto 

Rural deverão ser registrados, a contar da 

apresentação do título, no prazo máximo de:

• a) 5 (cinco) dias úteis.

• b) 3 (três) dias úteis.

• c) 15 (quinze) dias.

• d) 10 (dez) dias.        
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QUESTÕES CONCURSO
• TJSP – 2011

• Indique onde deverá ser registrado a cédula de 

crédito comercial que tem por garantia por 

alienação fiduciária de bem móvel.     

• a) Na junta comercial competente.

• b) Livro 2 e 3 do registro imobiliário da circunscrição 

de localização do bem.

• c) Livro 3 do registro imobiliário da circunscrição de 

localização do bem.

• d) Livro B registro títulos e documentos da 

circunscrição de localização do bem.     
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QUESTÕES CONCURSO
• TJMG – 2005

• Considerando-se os títulos que são registrados no Livro 3, 
marque (V) Verdadeiro e (F) Falso, justifique sua 
resposta:

• (V) As convenções de condomínio e as convenções 
antenupciais.   

• (V) A alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel 
e a emissão de debêntures.

• (V) O bem de família que, a requerimento do 
interessado, for registrado em seu inteiro teor e o penhor 
de máquinas.

• (V) Os contratos de penhor rural como as cédulas de 
crédito rural.          
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IRIB Responde





CANCELAMENTO. CÉDULA RURAL 

HIPOTECÁRIA. HIPOTECA CEDULAR
• Cancelamento de cédula rural hipotecária – foi apresentado autorização para 

cancelar a cédula rural hipotecária número 88765432, registrada no livro 03 
registro auxiliar, sob número 7834. – não foi mencionado, na autorização, o 
cancelamento da hipoteca constante no livro 02 registro geral. Neste caso é 
possível cancelar, também, a hipoteca, vinculada a cédula?

• Resposta: Se foi autorizado o cancelamento do registro da cédula rural 
hipotecária, o mais coerente seria que no título também constasse a autorização 
para o cancelamento da garantia hipotecária lançada na matrícula do imóvel. 
Todavia, se a autorização para o cancelamento do registro da cédula se deu em 
decorrência da quitação da dívida, razão não há para a subsistência da garantia 
hipotecária, podendo esta ser cancelada, mediante a averbação na respectiva 
matrícula.

• Fundamento legal: Art.251-I- LRP

• Art. 251. O cancelamento de hipoteca só pode ser feito: I – à vista de autorização 
expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor, em instrumento 
público ou particular; ...”). 

• Assim, deverá o Oficial observar o motivo que ensejou na autorização do 
cancelamento.

• Consultor: Dr. Ademar Fioranelli – IRIB- Ano 2006.
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Perguntas e Respostas
1. A que se destinam os títulos de créditos rurais?

Ao financiamento de produtores agrícolas e suas associações, 
inclusive cooperativas ( art. 2º. Lei 8.929/94).

2. Para fins de garantia hipotecária rural, as benfeitorias 
realizadas no imóvel, necessitam ser averbadas em sua 
respectiva matrícula ?

É facultativa, pois de acordo com o art. 22 DL. 167/67, elas são 
incorporadas à hipoteca independentemente de sua 
averbação na matrícula do imóvel, objeto da garantia.

3. Para valer contra terceiros, onde deve ser registrada a CPR?

No RGI do domicílio do emitente e averbada na matrícula do 
imóvel.(Lei 8.929/94 art.12). 

















Pós Moderno- 2014- transformação RI

• SINDER - Sistema Nacional 
de Gestão de Informações 
Territoriais.

• Banco de dados espaciais, 
equivalente ao livro 2 RGI, 
produzido pelos Serviços de 
Registros Públicos.

• Fluxos de dados cadastrais 
de imóveis urbanos e rurais, 
produzidos pela 
União(CNIR) e Municípios 
(CTM”S- Cadastros 
Territoriais Multifinalitários).



Niels Jerne, Entrevista a 
Veja 873:5
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• “... Existem muitas ideias completamente falsas 

que estão estabelecidas há muito tempo, e 

ninguém se da conta disso. Penso que esta é a 

parte mais difícil: pensar de uma maneira 

diferente daquela a que estamos habituados. 

Depois, é preciso substituir esta ideia falsa por 

outra, melhor. Uma ideia nova só aparece 

quando deixamos de acreditar na antiga...”



OUTROS VOCÁBULOS QUE PASSARÃO A 

FAZER PARTE DO DIA A DIA DO 

REGISTRADOR

• SINDER (Sistema Nacional de Gestão de 

Informações Territoriais).

• VPN (Rede privada Virtual).

• DIRE (Documentos interoperáveis de registro 

eletrônico). = Serviço recepção de documentos.

• ICP-Brasil: Infraestrutura de Chaves Pública 

Brasileira.

• AD-RA: Assinatura digital com referências para 

arquivamento.

• AD-RT: Assinatura digital com referência de Tempo.
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FINALIDADE DO REGISTRO DE IMOVEIS  

Modelo Proposto pela RF

• Participar das Ações e Programas de iniciativa dos 

Poderes Constituídos.

• Ao executivo - Liberação de todos os dados 

arquivados nas Serventias.

• Junto ao Judiciário - buscar soluções conciliatórias 

como forma de reduzir litígios



PROJETO REDE DE GESTÃO 

INTEGRADA DE INFORMAÇÕES 

TERRITORIAIS.

Membros: RFB, IRIB, CEF, Febraban e BCB.

Liderado pelo MF objetivando regulamentar a lei 

11.977/2009 cujo o prazo para implementação 

dezembro de 2014.
o Armazenar as informações que se constituirão no inventário oficial e 

sistemático do território nacional, a ser desenvolvido com tecnologia de 

banco de dados apropriada para Sistemas de Informações Geográficas 

(SIG).

o Criar um cadastro multifinalitário no país.



LEI 11.977/09 - DECRETO 

REGULAMENTADOR - EM DEBATE

• Implantar o Registro eletrônico no sistema Registral 

Brasileiro - 05 anos, contados de 08/08/2009-

publicação da Lei- VP - 2014.

• Agilizar e interligar todo o sistema registral do País 

com os órgãos da Adm Pública e Judiciário (SINDER).

• Penhora On Line e Central de Indisponibilidade –

Sistemas de Segurança do arquivamento de 

informações no registro eletrônico.



FUNÇÃO DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS:

• Constituir o repositório fiel da propriedade imóvel e 

dos negócios jurídicos a ele inerentes, obedecida 

sua circunscrição.

• Recepcionar títulos e informações e certidões em 

meio eletrônico (Lei 11.997/09 - Arts. 37 e seguintes.-

pendente de regulamentação), 

• Minuta de Decreto em debate - GT Ministerial. -

SINDER - Sistema Nacional de Gestão de 

Informações Territoriais.



SINTER- Minuta de Decreto - RF

Grupos temáticos

• Registro eletrônico.

• Integração entre Registro e Cadastro.

• Segurança Jurídica.

• Regularização Fundiária.

• Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro.

• Garantia de Crédito.
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PROPOSTA DE  MODIFICAÇÃO DE 

Lei 11.977/09

Art. 1º. O art. 37 da Lei 11.977/09, passará a vigorar 

com a seguinte redação:

• “Art. Os serviços notariais e de registros de que trata 

a Lei 8.935/94, observados os prazos e condições 

previstas em regulamento, instituirão o Sistema de 

Registro Eletrônico”.



PROPOSTAS ADICIONAIS PARA INCLUSÃO DO 

SERVIÇO NOTARIAL AO SISTEMA DE REGISTRO 

ELETRÔNICO - POR RESOLUÇÃO DO CNJ

• Aplica-se o disposto no Decreto, com as 

adaptações necessárias, aos serviços notariais de 

que trata a Lei 8.935/94.

• Parágrafo único: Os esquemas XML, contendo a 

estrutura de cada tipo de documento eletrônico 

produzido pelos serviços notariais estão 

especificados no anexo I desta resolução.



José de Arimatéia Barbosa
Endereço para acessar este CV: 

http://lattes.cnpq.br/8904984415239183

Última atualização do currículo em 30/09/2013

Atividade atual: Oficial de Registro de Imóveis e Títulos e

Documentos da Comarca de Campo Novo do Parecis -

MT. Atividades anteriores: Tabelião de Notas, Protestos,

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas nas

Comarcas de Conselheiro Pena - MG, Alvorada e

Colorado do Oeste - RO. Advogado e Procurador Geral

Adjunto do município de Governador Valadares, onde

também exerceu a presidência da Junta de Recursos

Fiscais. Professor de Direito Constitucional na Faculdade

de Direito do Vale do Rio Doce - Governador Valadares -

MG e de Direito Notarial e Registral na UNITAS - União das

Faculdades de Tangará da Serra - MT. Formação

acadêmica: Bacharelando em Letras pela UNIP-

Universidade Paulista. Graduado em Ciências Jurídicas e

Sociais. Pós-Graduado em Direito Público, Civil, Processual

Civil e Notarial e Registral. Doutorando em Ciências

Jurídicas e Sociais pela UMSA - Universidad del Museo

Social Argentino - Ar, com seu projeto de tese aprovado e

em fase de defesa. Doutorando em Direito Civil pela

Universidade de Buenos Aires - Ar.



RODA VIVA – CHICO BUARQUE

....A gente vai contra a corrente

Até não poder resistir

Na volta do barco é que sente

O quanto deixou de cumprir

Faz tempo que a gente cultiva

A mais linda roseira que há

Mas eis que chega a roda viva

E carrega a roseira prá lá...
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